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CONTRATO N"20240314 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por meio da SECRETARIA ESPECIAL DE 

GOVERNO, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede na Avenida Tupinambá Quadra 49 Lote 
2D, Bairro Parque dos Carajás, Parauapebas, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o n°49.194.478/000l-
99, representada pelo Sr. WESLEY RODRIGUES COSTA, SECRETÁRIO ESPECIAL DE GOVERNO, 
e de outro lado a empresa NORTE & SUL TOPOGRAFIA E SERVIÇOS LTDA - ME, sob o N° CNPJ 
12.631.238/0001-02, estabelecida à Rua Dois, s/n, qd 123 li 05, NOVA CARAJÁS, Parauapebas-PA, 
CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr 
(a). SEVERINO JOSÉ DE FRANÇA, residente na RUA DOIS S/N°, QD 123 LT 05, NOVA CARAJÁS, 
Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador (a) da cédula de identidade N° 3891686 SSP-PA e do CPF N° 
650.820.282-00, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, 
e celebra o presente contrato, de conformidade com a CONCORRÊNCIA N° 3.2023-004SEGOV e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei n° 8.666/93, Lei Complementar Municipal n° 009/2016, mediante as 
Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TOPOGRÁFICOS (ALTIMÉTRICOS E PLAN1MÉTRICO CADASTRAL) -DE VIAS, EDIFICAÇÕES, 
CERCAS, POSTES, LINHAS DE TRANSMISSÃO E ÁREAS PÚBLICAS, NO MUNICIPEO DE 
PARAUAPEBAS - PA. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de CONCORRÊNCIA N° 3.2023-OO4 SEGO V, seus anexos e à 
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R 603.345,40 (seiscentos e três mil trezentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços 
e o cronograma físico- financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

2.2. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados: 

CD 5TÃ;, EsDc:r:oA;DD 	 'A5C 	 J'A 15 51:05513 

35315U JEOVIÇOJ PRELIMINARES: 140511.IZAÇÂ0 DE MAO DE OIIRA E 
	

UNIDADE 
	

1,00 	 32.879, 720 
	

32.879, 12 
EQUIPAMENTOS., INCL01050 SQl 
SERVIÇOS PRELIMINARES: MOBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
EQUIPAMENTOS., INCLUINDO EQUIPAMENTOS PARA TRABALHO 

353101 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO: LEVANTAI4ENT METRO QUADRADO 	506.336,58 	 0,520 	563.205,32 
O PLAN:METRSCO CADASTRAL 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO: LEVANTAMENI O 
pLAIIIMO'rRICO CADASTRAL 

353152 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO: I.50ANTAMENT METRO QUADRADO 	103.200,00 	 0,710 	 73.272,00 

O PLAOIALTIMTRICO CADASTRAL 
SERVI-OS TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO: LF.VANTAME11T O 
PLANIALTIMÊTRICO CADASTRAL 

353153 SERVIÇOS IOPOGP.ÁFICOC PARA LEVANTAMENTO: LOCAÇÃO DE 
	

METRO 	 32.915,06 	 5,170 	170.181,06 
EIXO DE REFERÊNCIA PARA PROS 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO: LOCAÇÃO E 
FIXO OS OSFERONCIA PARA PROJETO DE VIA PUBLICA 

353154 SERV1ÇCS TOPOGRÁDICOS PAPA LEVANTAMENTO: NIVELAMENTO METRO 	 8.080,00 	 2,970 	 23.99', 60 

DE SEÇÕES TRANSVERSAIS 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO: NIVELAMENTO O 
SEÇÕES TRANSVSRSAIS:i.IETRO POR SEÇÃO 

153155 SERVIÇOS :QP000ÁFICOS PARA l.E0,,NOAMENTO: RLE300NTOS 8 MELRO 	 0.000,50 	 6,530 	 39.420,C0 
ARA LOCAÇÃO DE OBRA DE ARTE 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO: ELEMENTOS PAR A 
LOCAÇÃO DE OBRA DE ARTE: METRO POR EIXO 

VALOR 01 ORAL OS 	403.345,43 
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CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCAL DA OBRA 

3.1. LOCAL DE EXECUÇÃO  DA OBRA 

3.1.1. A obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (ALTIMÉTRICOS E PLANIMÉTRICO CADASTRAL) DE 
VIAS, EDIFICAÇÕES, CERCAS, POSTES, LINHAS DE TRANSMISSÃO E ÁREAS 
PÚBLICAS, NO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS - IA, está localizada, NO MUNICIPIO DE 
PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, CONFORME APRESENTADO NAS TABELAS DE 
LEVANTAMENTOS. 

3. 1,1.2. Os locais serão definidos pela Secretaria Especial de Governo, através de Ordem de Serviço com 
indicação da área aproximada e relação dos serviços a serem apresentados. Poderá acompanhar a Ordem 
de Serviço: fotos, croquis ou plantas disponíveis da obra em execução para auxiliar a identificação das 
áreas onde serão executados os levantamentos, com anotação de objetos relevantes a serem observados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O prazo do inicio dos serviços será de até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da ordem 
de serviço expedida pela Secretaria Especial de Governo. 

4. 1.1. O prazo para a execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviço a ser emitida pela Secretaria Especial de Governo. 

4.1.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado à fiscalização da CONTRATANTE. 

42. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 05 (cinco) anos, contados do Termo de 
Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE 

5.1. A frequência e periodicidade para a medição dos serviços relativos a presente obra, deverão ser 
aferidas mensalmente de acordo com as especificações e condições estabelecidas no projeto básico e 
cronograma fisico da obra. 

5.2. Os serviços serão pagos de acordo com os quantitativos e valores unitários efetivamente medidos e 
atestados pelo fiscal do contrato. 

5.3. A previsão de pagamento será de trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 
de cada parcela. 

CLÁUSULA SEXTA - DO AMPARO LEGAL 

6.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
N° 3.2023-004SEGOV. 

6.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 
processo licitatório N° 3.2023-004SEGOV, na modalidade CONCORRÊNCIA, para Sistema de Registro 
de Preços, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°, inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação á CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

7.1 .1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 

7.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em 
favor da CONTRATANTE. 

7.1.2. Seguro-garantia. 

7.1.3. Fiança bancária. 

7.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de 
sujeitar-se a outras penalidades previstas na Lei. 

7.3. A recusa injustificada da contratada cm prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Contrato. 

7.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 
7.1 deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

7.4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do contrato 
ou sobre o aumento do valor contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8. 1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII. do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, iniciando-se a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogada por meio de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos ciencados no art.57 § 1° do 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

10.1. Caberá à CONTRATANTE: 

10, 1.1 - Cabe, durante a vigência do Contrato, além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações: 

10. 1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no contrato; 

10. 1.3 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

10.1.4- Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

101.5- Documentar as ocorrências havidas; 
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10.1.6 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal e Parauapebas, não deve ser interrompida; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

11. 1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços objeto do contrato, tais como: 

a) Salários 
b) Seguros de acidente; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vale-refeição; 
f) Vale-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

11.2. Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada para a execução do objeto de acordo com as 
especificações e prazos determinados no cronograma fisico, para realizar os serviços técnicos, conforme 
as exigências do Projeto Básico. 

11.2. Fornecer todo equipamento de Proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) adequados a execução 
dos serviços e de acordo com normas de segurança vigente, bem como manter seu pessoal devidamente 
identificado com carteira funcional e uniforme; 

11.3. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e 
registros obrigatórios, devendo apresentar cópia sempre que solicitado e em todas as medições: 

11.4. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com os projetos e instruções 
apresentados pela Prefeitura Municipal de Parauapebas e em conformidade com o cronograma fisico da 
obra, dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade previstas no 
projeto básico. 

11.5. Apontar engenheiro Civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços 
realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução 
do Contrato na sede da SEGOV e manter contato com a CONTRATANTE e com as equipes durante as 
jornadas de trabalho. 

11.5.1. Respeitar todas as normas estabelecidas pela SEGOV; 

11.6. A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva 
por danos causados à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, inclusive por acidentes e morte, 
em consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo da 
contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

11.7. Todos os tributos, impostos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto 
deverão ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, à 
contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e 
de previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e obras avençados. 

11 .8. Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura Municipal de Parauapebas aos locais onde serão 
realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

11.9. A atuação da comissão fiscalizadora da SEGOV não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; fornecer, além dos 
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materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias ficando responsável 
pelo transporte e guarda destes materiais. 

II .10. Proceder a substituição, em até 72 (setenta e duas) horas a partir da comunicação de materiais 
ferramentas ou equipamentos j ulgados pela fiscalização da SEGOV como inadequados para execução dos 
serviços. 

11. 11. A CONTRATADA não poderá apresentar preços diferentes para um mesmo insumo em suas 
composições de custos e salários abaixo do acordo coletivo (sindicato), praticados no Município de 
Parauapebas. 

11. 12. A Prefeitura Municipal de Parauapebas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, terceirizados 
ou quaisquer outros. 

11.13. Nos termos do que dispõe a Lei Municipal 5.069/2022, deverá a licitante vencedora reservar o 
percentual de 5% (cinco por cento) dos postos de trabalho originários de licitações e celebrações (te 
contratos de obras e serviços pela Administração Direta e Indireta do Município de Parauapebas a 
mulheres vítimas de violência doméstica. 

11.14. A reserva do percentual acima só será exigida quando houver a partir de 30 (trinta) postos de 
trabalho disponíveis nos contratos decorrentes de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

12.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

12. 1. 1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

12.1.2. Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido cm dependência da CONTRATANTE. 

12.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariam ente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência 

111.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 

12.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

13. 1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

13.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato: e 
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13.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, por meio da SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO -SEGOV designará. através 
de Portaria, servidor(es) para acompanhar(em) e fiscalizar(em) a execução dos serviços e do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666 de 1993; 

14.3. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste contrato 
caberá à autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este fim. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA 

16. 1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de 
empenho, estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2024 Projeto 4102.267824015.1.090 
lnfraestrutura Viária na Zona Rural, Classificação econômica 4.4.90.5 1.00 Obras e instalações, 
Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ 603.345,40. 

As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo 
da CONTRATANTE, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 

17.1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
lO (dez) dias, contado a partir do adimplemerito da obrigação. 

17.1.1. No caso de as nota(s) fiscal(is) ser(em) emitida(s) e entregue(s) à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS em data posterior à indicada no item anterior será imputado à contratada o 
pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

17. 1 .2. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

17.2. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela 
autoridade competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de acordo com as 
medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 
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17.2.1. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela contratada 
e aprovadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, após os ajustes necessários das 
rejeições, caso houver, apontadas pela Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

17.2.2. A Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas 
as condições pactuadas e aprovadas. 

17.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os serviços executados não estiverem cm perfeitas condições de uso ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

17.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à alteração 
dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

17.4.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos desta Concorrência. 

17.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pagará a(s) nota(s) fiscal(is) somente à 
contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.6. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 
legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva 
agência. 

17.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
= (TX) / 365 	=> 	1 = (6/100)/365 	=> 1=0,0001644  

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

17.7.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos do Edital e 
deste contrato. 

17.8. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e demais 
verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à execução do 
contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhistas, em conformidade ao entendimento 
previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário - TCU. Assim corno, a realização de pagamentos de salários e 
demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando a estes não forem adimplidos. 

17.8.1. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, 
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bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela 
própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

19.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

19.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula. 

19.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

20.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório. ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 

- Advertência, por escrito; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20, 1.1 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados, 

20.2 - A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

20.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, além do estabelecido na Ordem de 
Serviço. 

20.2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10° 
(décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na 
hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens li e III, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 
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20.2.3 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for apresentado 
pela contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários 
referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes de recolhimento do 
INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
neste contrato. 

20.2.4 - As multas previstas nos subitens 21.2.1 a 21.2.3 acima deverão ser recolhidas pela contratada no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS, 
contado a partir da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, 
mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

20.2.5 - Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o 
débito poderá ser cobrado judicialmente. 

20.2.6 - No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da divida, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do 
crédito. 

20.2.7 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

20.18 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS, decorrentes das infrações cometidas. 

20.3 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93. 

20.3. 1 - As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93 estendem-se às licitantes participantes 
deste processo licitatário. 

20.3.2 - Comprovado o impedimento OU reconhecida a força maior, devidamente justilicados e aceitos 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, em relação a uni dos eventos aqui arrolados, a 
contratada ou participante deste processo licitatório ficará isentas das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80, da Lei n° 8.666/93. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

21.3. 1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
1 a XII e XVII, do artigo 78, da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 

21.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. Ou 

21.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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21.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de acordo 
com o artigo 78, incisos XIV a XVI, da Lei n°8.666/93: 

21.4. 1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

21.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos 
serviços, ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

21.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

21.5.1 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

21.6. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3.2023-004SEGOV, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço constante 
das Especificações. 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

24.1. . Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses da data do orçamento de 
referência, poderá ser admitido o reajuste dos preços, nos termos da lei, da Instrução Normativa n°01, de 
25 de agosto de 2022-CGM, aplicando-se o índice INCC - Indice Nacional do Custo de Construção, desde 
que solicitado pela contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
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25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 
1, alínea "d" da Constituição Federal. 

25.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA, em 21 de Março de 2024. 
Assinado de forma 

WESLEY RODRIGUES digital por WESLEY 
COSTA:701 30264253 RODRIGUES 

COSTA:701 30264253 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 

CNPJ N°49.194.478/0001-99 
CONTRATANTE 

S EVERINO JOSE DE 	Assinado de forma digital por SEVERINO 
JOSE DE FRANCA:65082028200 

F RANCA:65082028200 Dados: 2024.03.26 13:49:05 -0300 

NORTE, & SUL TOPOGRAFIA E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ N° CNPJ 12.631.238/0001-02 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
Assinado de forma 

LILIA DA SILVA digital por LILIA DA 
OLIVEI RA:8940 SILVA 	 JULIANA SILVA 	Assinado deforma digital 

6800225 	OLIVEIRA:89406800 	 PAIVA:74802 178204 	k
por JULIANA SILVA 

1. 	
PAIV748021 78204 

225 	 2. 

Página 11 de 11 


